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CoordenttdOla da CAOCI. Eliane Sonhoflnho e lwraonatios.

COORDENADORIA DE AUDITORIA DE OPE RAÇÕ ES DE
CRÉDITO INTERNACIONAIS - CAO CI

A Coordenadoriade Auditoriade Operações de Crédito Intemacionais
- CAOCI, é uma unidade especializada de trabalho. instituida pelo Provi
menton' 01 , de 2817/92 , subordinada à Presidénda,para realizar auditorias
em operações de crédrto contradas pelo Estado do Pa ran é. junto a Orpa
nismos de Crédito Multilaterais.

As atividades desenvolvidas pela CAOCI obedecem as normas e
procedimentos de auditoria govemamental de aceitação geral no Brasil,
compatlveis com os recomendados pela Organização Internacional das
Entidades Superiores de Fiscalização - INTOSAI.

Constituem, anraírnente.objetode auditoria.os projetos co-financiados
pelo BIRD, Programas: Estadual de Desenvolvimento Urbano - PEDU,
Paraná Rural, de SaneamentoAmbiental da Região Metropolitana de Curi
tiba - PROSAM, e Dualidade de Ensino PUblico do Paraná. Além desses,
inclui-se, também, um projeto co-fmanciado pelo BID, Programa de Corre
dores Rodoviários do Estadodo Paraná. Os programas auditadosatingem,
presentemente. a cifra de US$ 954,007,000,00.

As habilitações nos trabalhos auditoriais decorrem da celebração de
Convênios de Cooperação Técnica, firmados com a Secretaria Federal de
Controledo Ministérioda Fazenda. responsável pela supervisãodas audito
rias contratadas paraprojetos co-financiados peloBIRD e BID.

Aplicam-se, nesses Programas. a metodologia da Auditoria Integrada.
nos parâmetros propostos pelaControladoria Geraldo Canadá. Os exames
realizados compreendem as áreas cont ébü-fnarceira. de cumprimento
contratual elegal, eaoperacional. Os trabalhos abrangem desdeaavaliação
do controle interno até a avaliação da economia, da eficiência e da efetivi
dade, ou seja, a gestão dos recursospúblicosutilizados.

Um dos objetivos prina pais da auditoria é ornecer, ao administrador
público, um apropriado instrumento de gerência, Que possibilitea correção
de erros, com maioreletividade na aplicação dos recursos. Essa tarefasó é
posslvel com uma avaliação moocosa e detalhada da gestãodo projeto.

Otrabalho da auditoria, sobesseaspecto,portanto. não restaconckJó:XJ
apenas como levantamentodos erros. Encerra-se,de fato, com a apresen
taçãodesoluções,soc a forma derecomendações ,QUe auxiliamnacorreção
do cursodas atividades desenvolvidas pelo ente auditado, sem,no entanto,
interferir gerencialmente, servindo·lhe como instrumento de gerência.
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I I COMUNICADOS
•

APMs RECEBEM ORIENTAÇÃO

Dando continuidade à polilica preventiva do Tribunal
de Contas, iniciada no ano passado, de promover treina
mento junto às entidades sociais beneficiadas com recursos
públicos transteridos através de convênios, auxüíos e suo
venções sociais, perto de 200 Associações de Pais e Mes
tres receberam orientação sobre a forma correta de prestar
contas durante "Seminário Técn ico para Prestação de
Contas de Verbas Públicas" , realizado no dia 1Ode abril,
no Audttório desta Casa.

Os participantes do Encontro - APMs de Curitiba,
Região Metropolitana, Litoral e Região Sul do Estado 
receberam diploma de participação após o término da reu
nião.

TCs DA REGIÃO SUL NORMATIZAM A
FISCALIZAÇÃO DO BRDE

Os Tribunais de Contas da Região Sul formalizaram
protocolo, com o objetiVode regulamentar a fiscalização do
Banco Regional de Desenvolvimento do EX1remo Sul 
BRDE, devido às alterações nas atividades de sua atribui
ção (estabelecidas pela Resolução nq 1.703, de 1994).

Segundo o Presidente do TC, Conselheiro Nestor
Baptista, "o protocolo visa adaptar o processo de fiscaliza
çAoilsalterações naestrutura organizacionaldoBRDE,que
passou a ter umagesttlounificada. integrada e descentra
lizada".

O documento estabeleceu que os TCs do Paraná e
Santa Catarina poderão solicitar informações do TC do Rio
Grande do Sul, determinado o principal fiscalizador dos
balanços do BRDE, sobre questões atinentes ao Banco. Os
três Órgãos, na seqüência, devem promover reuniões de
seus representantes para aperfeiçoamento das normas e
procedimentos de fiscalização.

Participaram do Encontro que definiu novas regras de
fiscalização para o BRDE os presidentes dos Tes: Nestor
Baptista (Paraná), Algir Lorenzon (Rio Grande do Sul) e
Salomão Ribas Júnior (Santa Catarina), além do Conse
lheiro João Féder, do TCIPR.

MUNiCípIOS SERÃO AUDITADOS PELO
TRIBUNAL DE CONTAS

O Tribunal de Contas sorteou cinqüenta muotcolcs,
dos 371 do Estado, para a realização de auditoria.

A medida faz parte da análise das contas municipais
de 1994 que, segundo o Presidente Nestor Baptista, deverá
terminar em novembro .

"Se nt10 houvessem falhas no processo - que conti
nuamocorrendo. apesardosSeminários que o TC promo
veua respeito doassunto - oprazo deanálise e julgamento
das contas poderia ser corctuoo em até quatro meses",
decíarou o Presidente, ao saber que mal começaram os
balanços e o TC já precisou de informações complemen
tares dos municípios.

De acordo com o Diretor de Contas Municipais do
TCIPR, Duilio Luiz Bento, a análise dos balanços envolve
vinte contadores e demora , num primeiro exame, cerca de
uma semana. Caso taltern informações ou documentos,
esses são requeridos ao município. Com os dados em
mãos, o procedimento dura, em média, mais três dias.

Segundo estimativas do TC, as contas apresentadas
este ano tiveram um grande número de falhas e problemas,
principalmente erros nas demonstrações de saldos bancá
rios, nos processos Iicitatórios, execução orçamentária,
gastos com educação e pessoal e remuneração de agentes
políticos, incorreções que alongam o processo de exame
das contas.

NESTOR BAPTISTA NA UNICENTRO

O Presidente Nestor Baptista proferiu palestra sobre
o tema "Os Desafios da Administração Pública" durante
a abertura do 3" Encontro Regional de Estudantes de
Contabilidade, realizado na UNICENTRO - Universidade
Estadual do Centro Oeste, em Guarapuava, reunindo mais
de 250 pessoas.

Na ocasião, Nestor Baptista homenageou o Dia do
Contabilista - 25 de abril, lembrando que o Tribunal de
Contas têm insistido junto às prefeituras para que haja
investimento técnico e profissional nessa classe.

Ressaltou, ainda, a atuação destes profissionais den
tro do próprio TC, "exercendopapel fundamental na análise
dascontas públicas, verificando procedimentose apontan
do eventuais falhas. contribuindo, assim.de lorma decisiva,
com o papel exercido pela Corte, na defesa do interesse
público '~

CURSOS DESENVOLVIDOS PELA DRH
NO MÊS DE ABRIU95

0613 a 15/05 - TREINAMENTO BÁSICO EM MICROIN
FORMÁTICA, dirigido aos funcionários da
Casa, ministrado por Técnicos da DPD, no
Laboratório do TC;

03 e 04104 - SIMPÓSIO SOBRE LICITAÇÕES , no Hotel
Bourbon, em Curitiba;

05/04 - SIMPÓSIO SOBRE CONTRATOS
ADMINISTRATIVOS, no Hotel Bourbon,
em Curitiba;

05 a 07/04 - COMDEX RIO 95, promovido pela SUCE
SU, no RIOCENTRO - Rio de Janeiro;

06104 - CONTROLE INTERNO E CONTROLE SO-
CIAL, palestra ministrada por Domingos
Poubel de Castro, no Auditório do TC;

10/04 - CONTROLADORIA GOVERNAMENTAL,
ministrado por Biênio Severo Peixe, na
Sala de Conferências da UFPR;

11 e 12/04 - TREINAMENTO PARA GUARDAS-MI
RINS, ministrado no Auditório do TC;

17 a 19104 - LICITAÇÃO, CONTRATO, CONCESSÃO
E PERMISSÃO, ministrado por Marçal Jus
ten Filho e Márc io Cammarosano, no In
terpalace - Curitiba:

17 a 20/04 - SEM INÁ RIO SOBRE DESEM BOLSO,
ministrado pela Secretaria de Assuntos
Internacionais e Banco Mundial, em São
Luis do Maranhão;

18 a 20/04 - INTERNET FÓRUM 95, no Centro de
Convenções Rebouças - SP;

20/04 - PROTEÇÃO CONTRA DESCARGAS AT·
MOSFÉRICAS, no IEP - Curitiba;

,.

•

•

•

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



•
20 a 22/04 - X CONGRESSOLATINO AMERICANODE

PSIQUIATRIA DA INFÂNCIA E DA ADO
LESCÊNCIA.no Centrode Convençõesde
Curitiba;

24 a 28104 - ASPECTOSCOMPORTAMENTAIS PARA
CHEFIAS, ministradopor Luciola Fernan
dez, no Auditório do TC;

24 a 28104 - SQL WINDOWS - CONCEITOSBÁSICOS.
em CuritiJa;

24 a 28104 - GESTÃO DE RECURSOS HiDRICOS.
ministrado por Jon Mills, Jeffry S. Wade.
Joann Klein.ElizabethLowe.lhomas Cris
man e Sam Poole, no Araucária Palaoe H0
tel, em Curitiba;

PÁGINA 3

25 a 28104 - SISTEMA INTEGRADO DE MANEJO NA
PRODUÇÃO AGRíCOLA, em Ponta Gros
sa;

27 a 28/04 - REBIM - REDE BRASILEIRA DE INFOR
MAÇÕES MUNICIPAIS. ministrado pelo
IBAM. no Rio de Janeiro.

ATUAÇÃO DO PLENÁRIO

Durante o mês de abril. o Plenário do Tribunal de
Contas teve a seguinte atuação:
Sessões do TribunalPleno .. , .. . • .. • __ 8
Resotuções Proferidas . 808
Acórdãos Proferidos . . . . • . . . _ 372
Certidões Expedidas . .. . . _. . .. ... . 132

• NOTICIÁRIO

Dom mgos Prmht)1de C~1srro

ptO!etd pa1 (ra no TC.

•

•

•

PARANÁ-SEDEDE ENCONTRO DE
TCs DO MERCOSUL

No infeio do mês de abril. o Presidente do Tribunal de
Contas do Estado, Nestor Baptista esteve em Brasãa e
Aracaju, para discutirdetalhesda realização de um Encon
tro Internacional de Tribunais de Contas do Mercosul .
a ser promovidoem Foz do Iguaçu, no mês de agosto,

Acompanhado do Procurador-Geral do Estadojunlo ao
TC. Henrique Naiqeboren e do Corregedor-Geral do TC,
Conselheiro Artagão de Mattos Leão, Nestor Baptista fez
contatos com o ltamaraty, Tribunal de Contas da União e
Tribunalde Contas de Brasüía,

"Pretendemos estabelecer uma troca de inlormações
enue ospafses do Mercosul, viserdo o aprimoramento da
/iscalizaçJo dos recursos públicos". afirmou Baptista ao
explicarque alémde todosos TCs do Brasil. participarão do
Encontroórgãos similaresdo Paraguai, Uruguai, Argentina
e Chile.

O Presidentetambémestevereunido como Presidente
do Congresso Nacional, Senador José Sarney e com o
Senador Antonio Carlos Magalhães, aos quais formulou
convites para ministrarem palestras no Paraná, Ainda, tez
contatoscom o Senador Roberto Requião e Osmar Dias.

Em Aracaju, Nestor Baptista participoude uma reunião
nacionalde Presidentes do TC de todo o Pais.

P, es;dcl1lfe Nestor Bapt;st~1. acompanhado do COflse/heiro
Artagão de MaNos Le ôo, em visita ao Pf8SidonlQdo

Congresso Nncional. Senarlot José Sarney.

SECRETÁRIO FEDERAL DE CONTROLE NO TC
No dia C6deabril,

o Tribunal de Contas
recebeu, em seu Au
ditório, o Secretário
Federal de Controle
Dom ingos Poubel
de Castro, queprofe
riu palestra sobre
"Controle Interno e
Controle Social" .

Prestigiado por
autoridades esta
duais e por repre
sentantesdo Tribunal
de Contas da União,
Tribunalde Contasdo
Rio de Janeiro, CERPRO e ESAF, o evento teve. a sua
mesa.o Presidente NestorBaptista, Delegado Regional de
Controle do Ministério da Fazenda. Zilmar Rodrigues. De
sembargadordoTribunalde Justiça.Dr,Alceu MartinsRicei
e Coronel Lessa. do Comando da 5' Região Militar.

Dentro de uma visão de total controle de recursos, o
Secretáriodeclarouque "o Govemoquersaberexatamente
como est30 sendo aplicadosos recursosarrecadados por
estadose municipios em coov énoslinanctados pelo Tesou
ro Nacional". Para isso, explicou,fez reformasem algumas
Secretarias e está firmando acordo com os Tribunais de
Contasdos Estados.

O palestrante declarouque o controle das contas p úbü
cas federais e de todos os empréstimosexternos tomados
por estados e rnunícoíos com aval da União. "era uma
necessidade em tunçeo dos preju{zos decorrentes da falta
de ecompsnnememc. Osministrosessinevemconvênios e
a Uniãoavalizavarecursos intemscionsis, mas depois nin
guém acompanhava a aplicaçJodos mesmos". Enfatizou,
ademais. que a Secretaria vêm revertendo essa situação
de descompasso com o bloqueio de repasses de novas
parcelas e suspensão de novos convênios. o que têm
acarretadoa redução médiade 70% de inadimplência nesta
modalidade de acordo,

RnaJizando sua explanação. Poubel de Castro des
tacou a importância do Controle Social > aquele exercido
pela sociedade através de sua integraçilo com o Controle
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PÁGINA 4

Federal, Estadual e Municipal - para uma mudança efetiva
de situação e abriuespaço para perguntas sobre o tema.

CURSOS TÉCNICOS PARA OS MUNiCípIOS
Fortalecendo seu vinculocomos municípios, oTribunal

de Contas do Estado passará a ministrar Cursos Técnicos
para Prefe~uras e CâmarasMunicipais,no lugar dos Semi
náriosquepromovia. "Oobjetivoé daruma informação mais
técnica ao pessoal envolvido com as áreas administrativas.
com turmas pequenas, utilizando didática e recursos como
transparências, apostilas e até o quadro negro", explicou o
Presidente doTC, Nestor Baptista.

Os Seminários, realizados até esteano, reuniam cerca
de250 pessoas. Baptistaacredita, embora nãotenha ainda
uma estimativa completa dos erros cometidos nas pres
taçõesde contas de1994, queénecessário umtreinamento
mais especffico. "Vamos orientar, em grupos reduzidos,
exatamente aquelas pessoas responsáveis pelo trabalho,
nos antecipando, inclusive, ao funcionamento da Escola de
AdministraçãO Pública proposta pelo Te, cujo projeto está
sob análise do Banco Mundial".

Com esta nova sistemática de trabalho. as prefeituras
receberão orientação totalmente direcionadas às suas ne
cessidades, comocursosespecríicos nasáreas deadminis
tração de pessoal, administração de orçamento, prestação
decontas, administraçãofinanceira,administração patrimo
nial e processo decisório.

Para as Câmaras Municipais serãodesenvolvidos pro
gramas de capacitação especifica para vereadores, bus
cando maior preparo técnico na fiscalização dos atos do
Executivo.

O Calendário dos Cursos está sendo elaborado pela
Diretoriade ContasMunicipaisdesta Casa eprocura abran
ger todos os municípios do Estado.

GASTOS DEVEM SER LIMITADOS

A partir de 1s de janeirode1996, o Govemo do Estado
e as prefeituras municipais não poderão exceder a 60% de
seus orçamentos,emdespesascom pessoalativoe inativo.
O alerta está sendo feíto pelo Presidente do Tribunal de
Contas do Estado, Conselheiro Nestor Baptista, ao lembrar
que naquela data entrará em vigor a Lei Complementar
nQ 82, de27 de março de 1995, quedisciplinouos limites de

despesa com o funcionalismo público na forma do artigo
169 , da Constituição Federai.

AvigênciadaLeisignificaqueo Estadoe os municipios
terão de reduzir em 5% as despesas totais com o pessoal
ativo e inativo da admlnistração direta e indireta, inclusive
fundações, empresas públicas e sociedades de economia
mista pagas com receita corrente.

Segundo Nestor, a legislação estabelece, no caso do
Govemo Estadual, que as receãas correntesliquidas sobre
as quais se estabelecerá o percentual são os totais das
respectivas receitas correntes, deduzidos os valores das
transferências porparticipaçõesconstnucionais e legaisdos
municípios na arrecadação de tributos de competência dos
Estados.

O PresidentedoTCconsidera fundamental que tantoo
Estado quanto os munícplos comecem a estabelecer pro
cedimentos visando o cumprimento da legislação, es
tudandoreadequações emsuasdespesase alterações nos
orçamentospara 96 .

ENCONTRO PARANAENSE SOBRE
ORÇAMENTO PÚBLICO

O Diretor de Contas Municipais do TCIPR, Duílio Luiz
Bento. discutiu a falta de umcorpotécnico experiente para
o desempenho das ações voltadas ao planejamento, ela
boração e execução orçamentária nos novos municipios
criados recentemente, durante o Encontro Paranaense
sobre Orçamento Público , promovido pela Associação
Brasileira de Orçamento Público - Regional do Paraná,
realizado no periodo de 26 a 28 de abnl, na Universidade
de Londrina,

Dumo, enfocou, também, o papel do orçamento como
Planode Govemo e abordou questões técnicas sobresua
estruturação.

O evento teve ainda a presença de outros onzepales
trantes e discutiu assuntos do àmono govemamental que
envolvemmunicipios, especialmentea reformatributáriano
âmbito federal e as parcerias propostas pelo Governo do
Paraná para o desenvolvimento do Estado.

Perto de 200 munlcoíos paranaenses estiveram pre
sentes, alémde entidades desociedade civile associações
de outros estados.

•

•

•

•
DOUTRINAIII

OS BENEFíCIOS DA LICITAÇÃO

Nestor Baptista '

O instituto da licitação tem constituido motivo de
ampla discussão no seio do parelho estatal e aguçado a
interpretação técnico-jur idica acerca de seus principais
fundamentos.

A livre competição é um dos elementos básicos do
mundo contemporáneo e o melhor indicativo do sistema
capitalista, pela possibilidade que oferece aos núcleos
econõmicos de demonstrarem sua capacidade de parti
cipação.

Na esfera governamental,a licitação objetiva , sequn-

do definição /egal, a garantir a observância do principio
constitucional da isonomia e a selecionaraproposta mais
vaniajosa para a Administração.

Nos últimos anos, a edição de dispositivos originá
rios da margem discticion éri« do Governo e de Leis do
Congresso Nacional, têm procurado sinalizar normas
gerais que definam as condições do relacionamento do
Poder Público com o setor privado.

Nesse sentido. das linhas sumárias do Decreto-Lei
n~200, de 1967, passou-se a um texto mais bem etebo-
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•

•

rado, consubstanciado no Decreto-Lei n~2.300, de t986,
nasc ido da inspiraçtlo de Hely Lopes Meirelles e Caio
Tácito.

O Decreto-Lei n~ 2.300 opero u considerável avanço
no sistema de contratações do Estado e servia de forma
positiva ao mundo dos negócios do setor público até ser
substancialmente modificado pela Lei n2 8.666/93, que
contempla estatuto juridico intenso , de larga aplicabili
dade em face do modelo adminis trativo vigente no Pais e
da diversidade operacional dos nlveis de go verno.

A atual Lei de Licneções, ainda que possa serconsi
derada detalh ista, é bem elabo rada, avança emquestões
técnicas e veio contribuir de forma decisiva para o com
bate à comtpçêo , às aiscticions tiedsties administrativas
e aos interesses subalternos de cenas fornecedores e
prestadores de serviços.

Alicerçado num COfYUllto de regras juridicas claras e
procedimentos com elevado sentido administrativo, cria
mecanismos de defesa para o Poder Público e contribui
para a transparência do processo decisório.

Exemplo tipico é o da constnlçtlo da ponte sobre o
Rio Guaira, no Paraná. em que a reenzeçso da licitaçtlo
permi tiu que o orçamento inicialmente proposto pe las
empresas, de US$ 48 milhões. fosse reduzido para US$

PÁGINAS

13 milhões. numa larga e expressiva economia para o
Estado.

Na Itália. a Operaçtlo Mtlos Limpas e o aperfeiçoa
mento de institutos legais no campo da ncneçso,permiti
ram que ospreços praticados pe las empreiteiras fossem
reduzidos em50%.

Por isso. entendo que o instituto juridico das uci
taçiJes. dentro do processo de reengenharia de seus
lundamentos, reclama também a eaoçso de principias de
descentralizaçtlo para permitir a Estados e, principa l
mente a Municipios. adequaçtlo às suas p eculiaridades
locais. Aquilo que é de fácil cumprimento para Curi tiba,
Londrina ou Cascavel, torna -se asfixiante e complicado
para Mato Rico ou Inajá .

Para um Pais continente como o Brasil, marcado por
diversidades geográficas connecides, a linearidade de
apficaçtlo da Lei de ucaeçôe« acaba por igualar de
siguais, sem embargo de que ela provoca a necessidade
de melhor sentido de planejamento na sua estruturaçtlo.

Estas conski ereções. no elltanto, demonstram a im
pon ãnae da Lei de Licitações, seu aspecto democrático
e sua elevada contribuiçtlo para a moralização do serviço
público em todas suas dimenslJes. fator indispensável da
estabilidade da administra çtlo.

"Presidente do Tribunal de Contas do Paraná

•
DECISÕES DO

TRIBUNAL PLENO

ESTADUAL

SERVIDOR PÚBLICO - APOSENTADORIA

1. CONVERSA0 DE TEMPO - ATIVIDADE INSALUBRE
2. REGIME JURíDICO ESTATUTÁRIO - 3. LE 6.174170 •
ART.136, § 2' .

Relator : Conselheiro João Féder
Protocolo n' : 5.570/95-TC.
Origem : Secretaria de Estado da Administração
Interessa do : José Car los Silveira Ziegler
Decisão : Acórdâo n~ 620/95 - TC. - (unânime)
Sessão : (06.04.95)
Aposentadoria. Conversão de tempo de serviço. prestado em ati
vidade con siderad a Insalubre , por servi dor que pa ssou a ser regi
do pelo regime Jurldico esta tutário. Possibili dade, de acordo com
o al1. 138, § ~ da Lei ~ 6.174nO. Legalídade do ato apose ntatórlo
e conseqUente regi stro .

TRI BUNAL DE CONTAS - INCOMPETÊNCIA

1. CASO CONCRETO · RECURSO DE REVISTA.

Relator : Conselheiro Rafael latauro

Protocolo n' : 3.419/95·TC.

Origem : Secretaria de Estado da Administração

Interessado : Secretilrlo de Estado
Decisão : Resolução nO3 .164/95 ~ Te . - (unã nime)

Sessão : (25.04.95)
Consult a . Ocrnpet êncla do Te é fundame nta lme nte prejulgar em
tese, e não analisar cas o concreto ou fato , em itindo Juizo de valor
sobre ato admlnlstra Uvo Já cons uma do. Ab stenção do Julgame nto
da matéria , conforme Súmula ~ 110 do Tribunal de Contas da
União. O instrumento adequado para o pedido de revisão de
declsãe s do Tribunal de Contas ê o Recurso de Revista .

MUNICIPAL

ADMISSÃO DE PESSOAL

1. PROVIMENTO N' 01169·TC.

Relator : Conselheiro out étse Crisóstomo da Silva

Protocolo n" : 34.989194-TC.
Origem : Munlclpio de Marlnga
Interessado : Pref eito Municipal

• Decisão : Resolução n~ 2 .625195 - TC. · (unânime)
Sessão : ( ' 1.04.95)
Contratação de Pessoal. Provimento nR 01/89-TC. Negativa de
reg istro à contratação de pessoa l, devi do a Inexistência da cria ção
de carg os para a realização do re spectivo concurso.

ATO LEGI SLATIVO - PU BLICAÇÃO

1. DISPENSÁVEL A AUTORIZAÇAo EXECUTIVA· 2. L.O.M.

Relator : Auditor Joaquim Antônio Amazonas Penido
Monteiro

Protocolo n" : 48.374/94 -TC.
Origem : Municlplo da Lapa
Interessado : Presidente da Ct\mara
Decisão : Resolução n" 3.102195 - TC. - (unànlme)
Sessão : (20.04.95)
censutta. Publicação de resoluções e decreto s leg islativ os, dis 
pensável a participação da executivo para s ua formalização , pc
dendo o chefe do leg islativo gestionar diretamente perante o
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bol etim ofjclallocal para realizar a sua preten são, de acordo com
a própria L.O.M.

PENSÃO ESPECIAL
1. LEI MUNICIPAL - 2. PRINCípIO DA IMPESSOALIDADE.
Relator : Conselheiro Artagão de Mattos Leão
Protocolo n' : 8.583195-TC.
Origem : Municipio de Santa Mariana
Interessado : Prefeito Municipal
Decisão : Resolução n'3.143195 - TC. - (unânime)
Sessão : (20.04.95)
Cons ulta. Inst ituição , através de lei local, de pensão mensal espe
elaI em favor de viúva de ex-pretette. Impos sibilidade, tendo em
vista que o ato normativo Impli ca violação flagra nte ao pr incipio
constitucional da im pessoalidade, encarta do no artigo 31 da CF:88 ,
pelo fato de o beneficio ser concedido nominalme nte , em detrimen
to de quem , nas mesmas condições , poderia estar habilitado a
recebê-lo lambem .

PRESTAÇ ÃO DE CONTAS DE CONVÊNIO

1. PRORROGAÇÃO DE PRAZO - 2. FUNDEPAR .
Relator : Conselheiro Artagão de Mattos Leão
Protocol o n' : 4.553 /95-TC.
Or igem : Munlc iplo de Almirante Tamandare
Interessado : Prefeito Municipal
Decisão : Resolução n~ 2.752195 - TC. - (unárume)
Sessão : (06.04.95)
Solicitação de prorrogação de prazo para prestação de contas de
convênio, tend o em vista os recursos prev istos no referido convê
nio só terem sido repassa dos pelo convenente em 1711 1/93 e a obra
ter Iniciada apenas no exeretc te de-1994.

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIO
1. REFORMA DE HOSPITAL MUNICIPAL - 2. FRACIONA
MENTO DE OBRAS E SERViÇOS - 3. LICITAÇÃO - EXIGIBI
LIDADE .
Relator : Conselheiro João Cândido F. da Cunha Pereira
Protoco lo n' : 51.583/94-TC.
Origem : Munlc ipio de Borraz6polls
Interessado : Prefeito Municipal
Decisão : Resolução n' 2.796195 - TC. - (unânime)
Sessão : (1 1.04.95)
Prestação de Contas de Convênio. Recursos repassa dos pela
Secretari a de Saúde ao munlcip lo, para re forma do hospita l local.
frac ionamento em parcelas, no que se refere a aquisiçã o de
equipamentos e prestação de serviços, na tentativa de burlar a
Iicitaçâo. Irregularidade do conv ênio , devendo-se realizar uma
auditoria para apuração dos dano s causa dos.

PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIP A L
1. EXECUTIVO - APROVAÇÃ O - 2. LEGISLATIVO - DESA·
PROVAÇÃO.
Relator : Auditor Oscar Fellppe Loureiro do Amaral
Protocolo n' : 13.747/94-TC.
Or igom : Município de Saudade do Iguaçu
Interessado : Prefeito Municipal
Decisão : Resolução n' 2.971195- TC. - (unânime)
Sessão : (18.04.95)
Prestação de Contas Mun icipal. Aprovação das contas do Execu
tivo e desapro vação das cont as do Legislat ivo, tendo em vista que
a remunera ção dos veread ores axtrapota aos limites legais.
Encaminh amento das princi pais peças do processo ao Ministério
Público , para as providências cabfvela .

PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL

1. EXECUTIVO - LEGIS LATIVO - DESAPROVAÇÃO - 2. RE
PASSE DE VERBAS NÃO EFETUADO - 3. LICITAÇÃO
EXIGIBILIDADE.
R elator : Auditor Marins Alve s de C a ma rgo Neto
Prot ocol o n' : 12.443/94-TC.
Orig em : Municipio de Presidente Castelo Branco
In ter ess ado : Prefeito Municipal
Decisão : Resolução n' 2.590195 - TC. - (unãnime)
Sessão : (04.04.95)
Prestação de Contas Mun icipal. ü esa prova çâc das contas de am
bos os poderes em razão do não repasse das verbas devidas ao
Instituto de Previdência mun icipal, assim como, rea lização de vârias
compras de um mesmo fornecedor, num pequeno intervalo de
tempo , que se soma das, exigiriam licitação, a qual não se efetivou.

PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL

, . EXECUTIVO - LEGISLATIVO - DESAPROVAÇÃO.
Relator : Auditor Oscar Felippe Loureiro do Amaral
Protocolo n' : 12.387/94-TC.
Origem : Municlp io de Ouatro Pontes
Inte ressad o : E xecutivo e Legisla tivo Municipa l
Decisão : Resolução n~ 2.968195· TC. - (unânime)
Sessão : (18.04.95)
Prestação de Contas Municipal. Desaprovação das contas do
Executivo . por irregula rida de em proce dimento licitat órlc, e do
Legislativo , pelo me smo vicio , além de recebimento pelos verea 
dores de remuneração tora dos limites legais e ain da inexis tênc ia
do comprovante do CRC do exercicf o.

PU B LICIDA DE

1.CF/88 - ART.37, § l ' - 2. LICITAÇÃO - EXIGIBILIDADE.
Relator : Conselheiro Ralaellatauro
Protocol o n' : 46.146194-TC.
Ori gem : Munlclplo de Porecatu
Interessado : Prefeito Municipal
Deci são : Resolução nO2.536/95 - TC. - (unânime)
Sessão : (04.04.95)
Consutta.
1. Divulgação de prestação de contas anual à população não se
enquadra no contido no § 11: do artig o 37, da CF/88, não tendo
atributos de natureza educati va, lnlcrmatíva ou de orien tação
social.
2. Obrigatoriedade de llcltaç ác para ccntrataçãc de agência de
publicidade, poden do a administração utiliz ar-se da lnexi gibill·
dade quando ficar evi dente a inviabilidade da competiçã o.
3. A moda lidade de licitaçã o destinada à s e leçã o de veiculo s de
cemunlcaçâc pode ser qualqu er das constantes no artig o 46, da
L.F. 0.666 ·93.

RECURSO DE REV ISTA

1. AGENTE pOLíTICOS - REMUNERAÇÃO - 2. FIXAÇÃO NA
MESMA LEGISLATURA.
Relator : Conselheiro João Feder
Protocolo n' : 42.077/93-TC.
Origem : Municlpio de Icaraima
Interessado : Pre feito Municipal
Decisão : Resolução n' 2.562195 - TC. - « unãnime)
Sessão : (04.04.95)
Recurs o de Revista . Con tas do Exec utivo e l egislativo de
saprovadas. por motivo de fi xaçã o de remuneraçã o dos aqentes
políticos na mesma legislatura. Provimen to do recurso apenas no
tocante ao Executivo, visto que remun eração do Prefeito e Vice
est éc dentro dos limites estabelecidos na eempetente Resolução.

SERVIDOR PÚBLICO - LI CE NÇA ES PECIAL

1. TEMPO DE SERViÇO - INTERRUPÇÃO - 2. CERTIDÃO 
CONCESSÃO - 3. LEI MUNICIPAL.
Relator : Conselheiro João Feder
Protocol o n' : 32 .716/94-Te.
Origem : MUnlcipio de Santa Cruz de Monte Castelo
Interessado : Prefeito Municipal
Decisão : Resolução nº 3.183/95 - TC. - (unânime)
Sessão : (25.04.95)
Consulta . Imp ossibilidade da ec neessãc de licença especial,
considerando temp o de serviço prestado com interrup ções; com
petindo ao Munlcipio, apenas expedir uma certidão atesta ndo este
tempo de serviço, para uma futura licença especial ou cont agem
em dobro desta, se houver lei mun icipal neste sentido.

VEREADOR - INCOM PAT IBILI DADE NEGOCIAl

r, TRANSAÇÃO COMERCIAL - MUNICiplO - 2. ESPOSA DO
PRESIDENTE DA CÃMARA.
Relator : Conselheiro João Feder
Protocolo n' : 45.132/94-TC.
O rigem : Municlpio de Dia ma nte do Sul
Interessado : Prefeito Municipal
Decisão : Hesoluçâc n° 3.083/95 - TC. - (por maioria)
Sessão : (20.04.95)
Consulta. Ilegalidade na operação comerci ai entre o Mun iciplo e a
firma cuja proprietâr ia é esposa do Presidente do Legislativo local ,
pois o Impedimento legal dos veread ores alcança tamb ém a pes
soa de suas esposas.

•

•

•

..

•

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



" i
1,. ...

'530 -91 PÁGINA 7

•
LEGISLAÇAO

•

FEDERAL

MEDIDA PROVISÓRIA N~ 951. de 23 de março de 1995.
msooe sobreo valordosaláriomínimo. alteradisposições
das Leis n28.212 e 8.21 3. ambas de 24 de julhode 1991 .
e dá outras providências. D.O.U. nº 58. de 24.03.95 
Seção I - p. 4.031.

MEDIDAPROVISÓRIANº 953. de 23 de marçode 1995.
Dispõe sobre o Plano Real, o Sistema Monetário Nacio
nal. estabelece as regras e condições de emissão do
REALe oscritérios paraa conversãodasobrigaçõespara
o REAL, e dá outras providências. D.O.U. nº 58. de
24.03.95 - Seção I - p. 4.032.

LEI COMPLEMENTAR Nº 82, de 27 de março de 1995.
Disciplina os limites das despesas com o funcionalismo
público. na forma do art. 169 da Constituição Federal.
D.O.U. nº 60, de 28.03.95 - Seção I - p. 4.277.

LEI Nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995. Dispõe sobre
o regime de concessão e permissão da prestação de
serviços públicos previsto no art. 175 da Constituição
Federal e dá outras providências. D.O.U. nº 32, de
14.02.95 - Seção I - p. 1.917.

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL. RESOLUÇÃO Nº
19.215, de 9 de marçode 1995. Estabelece procedimen
los relativos à revisão de situação de eleitor, ao exame e
decisão das coincidências. ao preenchimento do FAE 
Formulário de Alistamento Eleitorat; determina a realiza
ção de Batimentos anuais e expede outras instruções.
D.J.U. nº 62. de 30.03 95 - Seção 1- p. 7.637.

DECRETO Nº 1.436, de 3 de abril de 1995. Promulga o
Acordo para a Construção de uma segunda Ponte Inter
nacional sobre o Rio Paraná, entre a República Federa
tiva do Brasil e a República Federativa do Paraguai, em

Foz do Iguaçu, de 26.09.92. D.O.U. nº 65, de 04.04.95 
Seção I - p. 4.733.

LEI Nº 9.023, de 05 de abril de 1995. Veda a destinação
de recursos públicos às instituições que especifica.
D.O.U. nO67, de 06.04.95 - Seção I - p. 4.857.

MINISTÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO FEDERAL E RE
FORMA DO ESTADO. PORTARIA Nº 719. de 07 de abril
de 1995. Divulga novos valores a que se referem os
artigos 23 e 24 da Lei n° 8.666/93. D.O.U. nº 69. de
10.04.95 - seçao 1- p. 5.021.

ESTADUAL

LEI N2 11.071, de 22 de março de 1995. Reajusta,
conforme especifica. a partir de 12de março de 1995, os
vencimentos dos servidores do Poder Executivo e adota
outras providências. D.O.E nº 4.473. de 22.03.95 - p. 1
(ATENÇÃO: O artigo 82desta - Revogao artigo 22da Lei
nº 10.331/93 e o parágrafo 22 do artigo 22 da Lei nº
10.969/94.

LEI Nº 11.070, de 16 de março de 1995. Cria o Conselho
Permanente dos Direitos Humanos do Estado do Paraná
- COPED. D.O.E. nº 4.476, de 27.03.95 - p. 1.

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA DO PARA
NÁ. COORDENAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO FINAN
CEIRA DO ESTADO. ATO NORMATIVO Nº 01/95. Nor
matiza o controle financeiro de Acordos elou Convênios.
D.O.E. nº 4.481 , de 03.04.95 - p. 35.

DECRETO Nº 656, de 10 de abril de 1995. Alteração no
Regulamento do IMS aprovado pelo Dec. nº 1966, de
22.t 2.1992. D.O.E. nº 4.487, 11 .04.1995 - p. 10.
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